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NOTÍCIAS TJRJ 

  

Cedae é condenada a indenizar idoso que teve casa inundada 

  

Fonte: TJRJ 

 
  

NOTÍCIAS STF 

  

Decano suspende execução provisória de pena decretada após 

sentença do Tribunal do Júri 

  

O ministro Celso de Mello concedeu medida liminar no Habeas Corpus (HC) 174759 

para suspender o início da execução provisória da pena de um homem condenado pelo 

Tribunal do Júri por homicídio qualificado, assegurando-lhe o direito de aguardar em 

liberdade o julgamento do recurso de apelação. Segundo o decano, os precedentes do 

Supremo que autorizam a execução antecipada da pena não se aplicam às sentenças do Tribunal do Júri, por 

se tratar de condenação recorrível proferida por órgão de primeira instância. 

  

A defesa do condenado questiona decisão do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Benedito (CE) 

que, na análise de recurso da defesa, acolheu requerimento do Ministério Público e impôs ao réu a execução 

antecipada da pena. Ao conceder a liminar, o ministro destacou que a jurisprudência do STF no sentido da 

legitimidade constitucional da execução provisória da pena limita-se à análise da possibilidade de se efetivar a 

execução de acórdão condenatório proferido em segunda instância. O decano ressaltou que não há qualquer 

pronunciamento do Supremo de eficácia vinculante que reconheça a legitimidade da imediata execução de 

sentença condenatória de Tribunal do Júri. Outro ponto destacado pelo decano é que o presidente do Tribunal do 

Júri, ao proferir a sentença condenatória, assegurou ao condenado o direito de recorrer em liberdade. No entanto, 

ao analisar recurso da defesa, modificou anterior manifestação favorável constante da sentença penal 

condenatória. Para o decano, a decisão do Juízo de Direito, ao ordenar medida mais lesiva ao condenado, feriu o 

princípio segundo o qual a situação do réu não pode ser agravada quando há recurso exclusivo da defesa 

(reformatio in pejus).  
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Soberania do Júri 

  

Na decisão, o ministro destacou ainda não caber, no caso, a invocação da soberania do veredicto do Conselho de 

Sentença para justificar a possibilidade de execução antecipada de condenação penal. "A  cláusula constitucional 

inerente ao pronunciamento soberano do júri não o transforma em manifestação decisória intangível”, afirmou, ao 

apontar a admissibilidade, em tal hipótese, de interposição do recurso de apelação.Celso de Mello observou, por 

fim, que a determinação do presidente do Conselho de Sentença não atendeu aos pressupostos e não indicou os 

fundamentos concretos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal (CPP) para decretar a prisão cautelar. 

O ministro rejeitou o trâmite do processo por questões processuais, por isso concedeu a liminar de ofício.  

  

Veja a notícia no site 

  

Supremo julga inconstitucional lei da Paraíba que vinculava salário de fiscais da Receita 

estadual ao IPCA 

  

Em sessão de julgamento virtual o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4769 para declarar a inconstitucionalidade de dispositivo da Lei 8.438/2007 do Estado 

da Paraíba que fixava o reajuste anual dos fiscais da Receita estadual com base na evolução da arrecadação e na 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

  

A ação foi ajuizada pelo governador da Paraíba, que sustentava que a vinculação das despesas estaduais a um 

índice estabelecido por órgão federal fere o princípio da autonomia dos estados. Alegava ainda que o artigo 8º da 

lei, objeto do questionamento, foi introduzido pela Assembleia Legislativa, que teria invadido área de competência 

exclusiva do Poder Executivo. 

  

Ao analisar o pedido, o ministro dias Toffoli, relator da ação, afirmou que o dispositivo legal, embora inserido em 

iniciativa de lei destinada a fixar os subsídios pagos a determinadas categorias de servidores do Estado da Paraíba, 

institui, também, parâmetros a serem observados para fins de elevação dos valores fixados. Com isso, retirou-se 

do chefe do Executivo a prerrogativa de iniciar o processo legislativo, em afronta ao artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal. 

  

Veja a notícia no site 

  

Obrigações pecuniárias também devem ser pagas por meio de precatórios, reafirma STF 

  

O Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão unânime, reafirmou a necessidade do uso de precatórios para o 

pagamento de dívidas da Fazenda Pública, mesmo que o débito seja proveniente de decisões que concederem 

mandados de segurança. A decisão foi tomada no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 250, por meio da qual o então governador da Bahia Jaques Wagner questionava uma série 

de decisões judiciais em mandados de segurança que obrigavam o governo estadual a pagar as dívidas fora da 

regra constitucional dos precatórios. Segundo entendimento da Corte, devem prevalecer os requisitos do artigo 100 

da Constituição Federal, como a ordem cronológica para o pagamento da dívida. A exceção é para as obrigações 

definidas como de pequeno valor, previstas no parágrafo 3º do mesmo artigo. 

  

Veja a notícia no site 
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Lei paulista sobre proteção a testemunhas é julgada constitucional 

  

Por unanimidade o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 4337, ajuizada pelo Governo de São Paulo contra a Lei paulista 13.558/2009, que, entre outros pontos, 

determina a adoção de medidas de proteção a vítimas e testemunhas nos procedimentos de inquéritos policiais e 

nos boletins de ocorrência. Segundo a relatora, ministra Cármen Lúcia, a norma, de iniciativa da Assembleia 

Legislativa, está em conformidade com as regras de competência estabelecidas pela Constituição Federal e com a 

Lei 9.807/1999, que instituiu o Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas. 

  

A relatora apontou que, no julgamento da ADI 2886, o STF decidiu que o inquérito policial tem natureza jurídica 

procedimental e se submete aos limites da competência legislativa concorrente (inciso XI do artigo 24 da 

Constituição) entre União e estados. Frisou ainda que a lei paulista não cria regras uniformes gerais, mas apenas 

reforça a característica do sigilo do inquérito policial às peculiaridades locais do estado. 

  

De acordo com a ministra Cármen Lúcia, a norma não regulamenta o programa de proteção e trata apenas de 

adoção de medidas protetivas para preservar a identidade da vítima e da testemunha em situação de risco durante 

os procedimentos de boletim de ocorrência e inquérito policial. Sobre a competência para legislar sobre boletim de 

ocorrência, a relatora lembrou que o STF decidiu que os estados são competentes para a edição de leis sobre 

procedimentos administrativos. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Empresas de comércio eletrônico não precisam estipular multa por atraso na entrega, decide 

Segunda Seção 

  

Por maioria de votos, a Segunda Seção considerou que as empresas de comércio eletrônico não são obrigadas a 

fixar, no contrato padrão que regula suas operações pela internet, cláusulas de multa e perdas e danos para a 

hipótese de atraso no cumprimento de suas obrigações perante o consumidor. 

  

Ao dar provimento ao recurso da B2W Companhia Digital – que administra lojas virtuais como Americanas, 

Submarino e Shoptime – e julgar improcedente ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público de São Paulo 

(MPSP), o colegiado considerou que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) dispõe de medidas suficientes 

para garantir proteção aos compradores no caso de mora das empresas – como a responsabilização pelos 

prejuízos, inclusive com o acréscimo de juros e atualização monetária. 

  

"É indevida a intervenção estatal para fazer constar cláusula penal genérica contra o fornecedor de produto em 

contrato padrão de consumo, pois além de violar os princípios da livre-iniciativa e da autonomia da vontade, a 

própria legislação já prevê mecanismos de punição daquele que incorre em mora", apontou a relatora do recurso 

especial, ministra Nancy Andrighi. 
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Com a decisão, a Segunda Seção pacifica entendimentos destoantes sobre o tema existentes entre a Terceira e a 

Quarta Turmas, colegiados de direito privado do STJ. 

  

Na ação civil pública, o MPSP afirmou que, enquanto os contratos da companhia fixavam prazos e obrigações para 

os clientes, nada diziam a respeito da data de entrega dos produtos e, consequentemente, de penalidades contra 

as fornecedoras. 

  

Entre outros pontos, o MPSP pretendia que a B2W fosse obrigada a incluir no contrato padrão informações sobre 

prazo de entrega da mercadoria, previsão de multa e indenização por perdas e danos em razão de atraso. 

  

Descumprimento reiterado 

  

Os pedidos foram julgados improcedentes em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

reformou a sentença em virtude do descumprimento reiterado dos prazos de entrega anunciados pelas lojas 

eletrônicas e também da situação de fragilidade contratual em que se encontraria o consumidor. 

  

O TJSP fixou multa de 2% em favor do consumidor para o caso de atraso na entrega da mercadoria, e também 

para o atraso na devolução dos valores quando houvesse o exercício do direito legal de arrependimento.  

  

Liberdade contratual 

  

A ministra Nancy Andrighi destacou que um dos objetivos do CDC é reequilibrar as relações de consumo, 

reconhecendo a posição de hipossuficiência do consumidor em relação ao fornecedor. Para atingir essa finalidade, 

a lei dispõe de várias regras e medidas, inclusive sobre a nulidade de cláusulas contratuais livremente estabelecidas 

na aquisição de produtos ou serviços. 

  

Entretanto, a relatora ponderou que a relativização do princípio da liberdade contratual pelo CDC não significa a 

sua extinção, de forma que, enquanto não houver abusos, consumidores e fornecedores possuem grande margem 

de liberdade para a celebração de várias formas de contrato. 

  

"Na presente hipótese, não se verifica abusividade das cláusulas contratuais firmadas pela recorrente a ponto de 

exigir uma atuação estatal supletiva. Analisando as razões recursais em conjunto com o acórdão impugnado, a 

intervenção estatal nos contratos a serem celebrados pela recorrente não encontra fundamento na legislação 

consumerista", disse a ministra. 

  

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, Nancy Andrighi também ressaltou que a multa imposta 

ao consumidor na hipótese de atraso no pagamento é revertida, normalmente, para a instituição financeira que dá 

suporte às compras a prazo. 

  

"Sob este ângulo, sequer há reciprocidade negocial a justificar a intervenção judicial de maneira genérica nos 

contratos padronizados da recorrente", concluiu a relatora ao restabelecer a sentença. 

  

Veja a notícia no site 

  

Para Terceira Turma, dano moral por atraso de voo exige prova de fato extraordinário 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Empresas-de-comercio-eletronico-nao-precisam-estipular-multa-por-atraso-na-entrega--decide-Segunda-Secao.aspx?utm_source=feedburner&utm_medium=email&utm_campaign=Feed%3A+STJNoticias+%28Not%C3%ADcias+-+Superior+Tribunal+de+Justi%C3%A7a%29
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Para-Terceira-Turma--dano-moral-por-atraso-de-voo-exige-prova-de-fato-extraordinario.aspx


  

O atraso ou cancelamento de voo não configura dano moral presumido (in re ipsa) e, por isso, a indenização 

somente será devida se comprovado algum fato extraordinário que tenha trazido abalo psicológico ao consumidor. 

  

A Terceira Turma reafirmou esse entendimento ao analisar o recurso de um passageiro que enfrentou atraso de 

pouco mais de quatro horas em um voo – sem apresentar, contudo, provas do dano moral alegado. 

  

O consumidor ajuizou ação de indenização após o cancelamento de um voo doméstico. Ele iria embarcar em Juiz 

de Fora (MG) com destino a São Paulo às 6h45, mas foi alocado em outro voo da companhia por volta das 11h do 

mesmo dia e chegou à capital paulista às 14h40. 

  

O juízo de primeiro grau e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) negaram o pedido de danos morais. No 

recurso especial, o consumidor alegou que o dano moral nessas hipóteses prescinde de comprovação, pois seria 

presumido (dano in re ipsa). 

  

Parâmetros 

  

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, em tais casos é preciso verificar o tempo que a companhia aérea 

levou para solucionar o problema; se ela ofereceu alternativas para melhor atender os passageiros; se foram 

prestadas informações claras e precisas, a fim de amenizar os desconfortos inerentes à situação; se foi oferecido 

suporte material, como alimentação e hospedagem; e se o passageiro, devido ao atraso, perdeu compromisso 

inadiável no destino. 

  

Nancy Andrighi apontou julgados do STJ nos quais houve a comprovação do dano sofrido e, consequentemente, a 

procedência do pedido de indenização. Entretanto, ela destacou que, no caso analisado, não foram juntados 

elementos que demonstrassem os possíveis danos de ordem moral causados ao consumidor. 

  

"Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do 

recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável", concluiu. 

  

Ponderações 

  

A ministra ressaltou que não se discute que a responsabilidade pelo atraso, nos termos do artigo 14 do Código de 

Defesa do Consumidor, seja da companhia aérea, mas tal constatação não significa o reconhecimento automático 

do dano moral indenizável. 

  

Ela mencionou decisões do STJ de 2009 a 2014 nas quais o dano moral, na hipótese de atraso de voos, foi 

considerado in re ipsa. Entretanto, em 2018, ao julgar o REsp 1.584.465, a ministra promoveu nova interpretação 

sobre o tema, levando o processo ao julgamento colegiado da Terceira Turma. 

  

A relatora explicou que a alegação de dano moral presumido exige ponderações, "notadamente porque a 

construção de referida premissa induz à conclusão de que uma situação corriqueira na maioria – se não na 

totalidade – dos aeroportos brasileiros ensejaria, de plano, dano moral a ser compensado, independentemente da 

comprovação de qualquer abalo psicológico eventualmente suportado". 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art14
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1772561&num_registro=201500066916&data=20181121&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2018/2018-11-27_06-57_Terceira-Turma-afasta-presuncao-de-dano-moral-em-atraso-de-voo-internacional.aspx


Segundo a ministra, a caracterização do dano presumido não pode ser elastecida a ponto de afastar a necessidade 

de sua efetiva demonstração em qualquer situação. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
                      

NOTÍCIAS CNJ 

  
Boas práticas do Judiciário na proteção à infância são destacadas em seminário 

  

Advogados são essenciais à administração da justiça, diz corregedor nacional 

  
Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0011790-68.2010.8.19.0052 

Rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes 

j. 17.09.2019 e p. 19.09.2019 

  

Apelação cível. Ação civil pública. Dano ambiental. Obrigação de reparação do dano. Conversão em perdas e 

danos. Impossibilidade. 1) De acordo com a interpretação conjunta dos artigos 499 e 816 do CPC e 247 do CC, a 

conversão da obrigação de fazer em perdas e danos é restrita às hipóteses de obrigação intuito personae ou em 

casos em que sua execução tenha se tornado impossível. 2) Situação em que a obrigação pode ser executada por 

terceiro, às custas do devedor, nos termos do art. 816 do CPC. 3) Conversão que, nos casos de dano ambiental, 

desatende ao objetivo maior que é o de recomposição do dano causado ao meio ambiente, sendo certo que tal 

propósito deve ser preservado e protegido pelo Poder Judiciário. 4) Recurso ao qual se dá provimento. 

  

Íntegra do acórdão 

  

Fonte: Quinta Câmara Cível  

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.876, de 20.09.2019 - Dispõe sobre honorários periciais em ações em que o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) figure como parte e altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, e a Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991.  Mensagem de veto 

  

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Para-Terceira-Turma--dano-moral-por-atraso-de-voo-exige-prova-de-fato-extraordinario.aspx
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89560-boas-praticas-do-judiciario-na-protecao-a-infancia-sao-destacadas-em-seminario&data=02%7C01%7C%7Cb7de1c0243964b119e1808d7402fddfc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637048446655300543&sdata=XhQQ1wiLMLFuWr5%2BFR%2FFGTNC8lG23VPvD49PFhuyvcA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89559-advogados-sao-essenciais-a-administracao-da-justica-diz-corregedor-nacional&data=02%7C01%7C%7Cb7de1c0243964b119e1808d7402fddfc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637048446655300543&sdata=ZEoMUvG%2FDkw8i6tY7OE12rmRMgjsVKmLXxi6Ah%2B4nSw%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900116353
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004AF93E273119A9A6F5DD62463F5F35390C50B132F2959&USER=
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FLei%2FL13876.htm&data=02%7C01%7C%7C232e96a133134c71dd4a08d74016eccc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637048339529453610&sdata=1hipvL7%2FkcvM3erM9WhEOpVNYq%2BFBKtAnQpmn2fWUcg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FMsg%2FVEP%2FVEP-443.htm&data=02%7C01%7C%7C232e96a133134c71dd4a08d74016eccc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637048339529463608&sdata=HxToZyRf52INrJ6HE6aJ%2FO%2BBCofGdkhFcqHp1wlWYXM%3D&reserved=0


 

Lei Federal nº 13.875, de 20.09.2019 - Altera o § 2º do art. 63 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para tratar dos prazos de 

exercício da profissão para participação nas eleições dos membros dos órgãos da OAB. 

  

Decreto Federal nº 10.025, de 20.09.2019  - Dispõe sobre a arbitragem para dirimir litígios que envolvam a 

administração pública federal nos setores portuário e de transporte rodoviário, ferroviário, aquaviário e 

aeroportuário, e regulamenta o inciso XVI do caput do art. 35 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o § 1º do 

art. 62 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, e o § 5º do art. 31 da Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017. 

  

Decreto Federal nº 10.024, de 20.09.2019  - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal 

  

Lei Federal nº 13.874, de 20.09.2019  - Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece 

garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro 

de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga 

a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências. Mensagem de Veto - (20 de setembro de 

2019 - Edição extra). 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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